                                        LEI MUNICIPAL Nº 353/2002, DE 01 DE ABRIL DE 2.002.



       “CRIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E APONTA RECURSOS”





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art.81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar, para o exercício de 2.002 a seguinte dotação orçamentária:

09 – Departamento Municipal de Agric. Pecuária, Indústria e Comércio.

02 – Indústria

22 – Indústria

661 – Promoção Industrial.

003 – Planejamento Governamental

1.023 – Financiamento Industrial

4 – Despesa de Capital.

5 – Inversões Financeiras

60 – Transf. a Instituições Privadas com fins lucrativos

66 – Concessão de Empréstimo e Financiamentos.

0903 22 661 0003 1023 – Concessão de Empréstimos e Financiamentos.... R$35.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para a abertura da dotação orçamentária acima descrita a redução das seguintes dotações orçamentárias:

0901 20 602 0023 2031 3390 30 00 00 00 0001 – Rec. Livre 121.0.............R$  6.000,00

0601 10 301 0011 1011 4490 52 00 00 00 0040  - Rec. Livre 72.8..............R$29.000,00

Art. 3º - A Presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

                         GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, NO DIA 01 ABRIL  DE 2.002.

                                               ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

           Data Supra.

Carlos Ney Agostini

Sec. Mun. de Adm.

